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D E C R E T O N° 3.580. DE 11 DE MAIO DE 2020 

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto n° 3.572, de 08 de abril de 

2020 que, decreta estado de calamidade pública no município de Bernardino de 

Campos e dispõe sobre adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 

prevenção de contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus) e dá outras providências. 

Pérola do Planalto 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, a Lei Federal n° 13.979/19 e sua alteração através da Medida 

Provisória n° 926 de março de 2020; 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual n° 64.967, de 08 de maio de 2020. 

D E C R E T A : 

Artigo 1 o - Fica estendida o prazo para atendimento presencial nos órgãos públicos, 

da administração direta e indireta, com exceção da Secretaria da Saúde e serviços de saúde, deverão ser 

realizados por meio de telefone ou de forma eletrônica, permanecendo os prédios públicos fechados à 

população, do período de 10 de maio de 2020 até 31 de maio de 2020 

Parágrafo Único - O prazo determinado neste artigo poderá ser prorrogado. 

Artigo 2 o - Permanecem em vigor os demais Artigos, Parágrafos, Incisos do Decreto 

n° 3.572, de 08 de abril de 2020. 

Artigo 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 11 de maio de 2020. 

ODILON RODRIGUÉSMARTINS 

Prefeito Municipal 

Registfádae publicado nesta-data 

PAULA JULIANE SOMAN ÒA SILVA FREDERICO 

Responsável pelo expediente da secretaria administrativa 

http://6ernardinodecampos.sp.gov
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Decretos 

DECRETO N° 64.967, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Estende a metida de qjarentena * que Vala o 
Decreto n' 64.881. * 22 de março de 2020. e di 
providência correlata 

J0A0 DORIA. Governador do Estado de Sáo Paolo, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando as recomendações do Centro de Contingência 
do Coronavírus, instituído peia Resolução n* 2 7, de 13 de março 
de 2020. e do Centro de Vigilância EpidemwlógKa. ambos da 
Secretaria da Saúde 

Considerando a evolução da COVR3-I9 no território esta 
dual inclusive as condições epidemiológicas e estruturais 
aferidas por meio do Sistema de Informações e Monrtoramento 
Inteligente - SML instituído peb Decreto t 64.963. de 5 de 
ma» de 2020: 

Considerando as orientações do Ministério da Saúde 
veiculadas nos Boletins Epidemiológicos Especiais - COE-
-C0VID-19; 

Considerando as evidências científicas e as informações 
estratégicas em saúde coligidas no enfrentamento da C0VI0-
19. notadamente os Boletins de Situação Epidemiológica da 
Secretaria da Saúde; e 

Considerando a necessidade de contei a tfcseirvnaçáo da 
C0V1CM9 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde 

Decreta: 
Artigo r • Fica estendida, até 31 de ma» de 2020. a 

vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto n* 

64.881, de 22 de março de 2020, 
II - da suspensão de ativvfjdes não essenciais no âmbito 

da Administração Pública estadual nos termos do Decreto n" 
64 .B79.de 20 de março de 2020 

Artigo 2* - Este decreto entra em vigor em 11 de ma» de 
2020. 

Palaoo dos Bandeirantes. 8 de ma» de 2020 
mio DOM 
Gustavo Dm ronqueira 
Secretário de Agricultura e Abestecenento 
Patroa llen da Silva 
Secretána de Desenvolvimento Económico 
Sergio Henrique Sé leitão filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossiefi Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e PLw|.ime nto 
Flávio Arbusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Meto 
Secretário de logística e Transportes 
Pauto Dimas Debete Mascarem 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Pendo 
Secretário de Infraestrutura e Me» Ambiente 
Celia Rochen Pames 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vlnholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
José Henrique Germano ferreira 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pées de Campos 
Secretário da Segurança Púbica 
Hrvalóo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenoária 
Alexandre Bakfy de SanCAnna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinícius Rene Lummertz SUva 
Secretarie de Turismo 
Celia Camargo leão ídeénuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
JuboSerson 
Secretarie de Relações bternacronars 
Antonio Carlos Rizeque Malule 
Secretário Executiva Respondendo peb Expectenle da 

Casa Civil 
Rodrigo Garoa 
Seoetáno de Gotrçmo 
Publkado na Secretaria de Governo, aos 8 de ma» de 2020 

DECRETO ti° 64.968. 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Benta do ICMS a parcela da subiençáo da tarifa 
de energia ffêtnca nos «ermos das leô n' 10 604. 
de I7dedeiecttnde2002. en-12 212 de 20 
de«aneèo de 20)0. de acordo com a redaçáo da 
Metãda FYoMsdna n'950. de 8 de abri de 2020. 
diante o período da emergência de saúde púbfca 
decorrente da pandemia do novo coronawus 
KDin-19 

J0AO DORIA Governador do Estado de São Pauto no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Com 
vênio ICMS 42720. de 16 de abril de 2020: 

Decreta 
Artigo I* - Fica isenta do ICMS a parcela da subvenção 

da tarifa de energia elêtrica estabelecida pelas leis n* 10604. 
de 17 de dezembro de 20O2, e n* 12212. de 20 de laneno de 
2010. no respectivo torneamento a consumidores enquadrados 
na 'subclasse Residencial de Baua Renda*, de acordo com a 
redação da Medida Provisória n* 950. de 8 de abril de 2020. 
e as condições toadas nas Resoluções da Agência Nacional de 
Energa Elêtrica - ANEEL em especial a Resolução n' 414. de 9 
de setembro de 2010. 

Paiágralo único - O disposto no 'capul' aplka-se: 
1 - somente para a parcela do consumo de energia 

elêtrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês 
de consumidores enquadrados na 'subclasse Residencial de 
Baua Renda"; 

2 • no período de 1' de maio de 2020 a 30 de junto de 
2020. como medida de enfrentamento aos eleitos da emer
gência dê saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronawus (COW-19). 

Artigo 2* • Este decreto entra em vigor na data de tua pubi-
caçáo. produzindo efeitos desde I" de ma» de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de ma» de 2020 
JOÃO DORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Antonio Carlos Rizeque Malule 
Seaetátio Executiva Respondendo peb Expediente da 

Casa Civil 
Rodrigo Garcia 
Secretárw de Gwremo 
Publicado na Secretaria de Governa aos 8 de maio de 2020. 
OFICIO GS-CATN*/2020 
Senhor Governador. 
Tento a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que isenta do ICMS a parcela da 
subvenção da tarifa de energia elêtrica estabelecida pelas 
leis n" 10.604. de 17 de dezembro de 2002. e n' 12.212. 
de 20 de janeiro de 2010. no respectivo torneamento a 
consumidores enquadrados na "subclasse Residencial de 
Baua Renda", no período de 1* de maio de 2020 a 30 de 
junho de 2020. 

A medida loi autorizada peb Conselho Nacional de 
Politica Fazendária - CONFAZ. por meio do Convén» ICMS 
42/20. de 16 de abril de 2020. em conformidade com a 
redaçáo da Medida Provisória n' 950. de 8 de abril de 2020. 
e beneficia a parcela do consumo de energia elêtrica inferior 
ou igial a 220 (duzentos e vinte) kWhfmês de consumidores 
enquadrados na 'subclasse Residencial de Baixa Renda", 
como medida de enlrentamenlo aos eleitos da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia du novo curunavuus 
(COVID-19). 

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiter.ir-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração. 

Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
A Sua Excelência o Senhor 
JOÃO DORIA 
Governador do Estado de Sáo Pauto 
Palác» dos Bandeeantes 

DECRETO N* 64.969, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Altera o Decreto 64.645. de 6 de dezembro de 
2019. que regulamenta o Selo fiscal de Controle 
e Procedência destinado ao controle e fiscafação 
do envase de égua mineral, natural ou potável de 
mesa. conforme autorizado pela Lei n' 16.912 de 
2S de dezembro de 201S 

JOÃO DONA Governador do Estado de São Pauto no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
lei n* 16.912. de 28 de dezembro de 2018. sem prejuízo das 
atritoiçóes da Secretaria da Saúde. Vigilância Sanitária Estadual 
e Secretaria dos Recursos Hídricos previstas no artigo 7° da 
referida lei. 

Decreta: 
Artigo 1" - Passam a vigorar, com a redaçáo que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 64.645. de 6 de 
dezembro de 2019: 

I • o artigo 4': 
"Artigo 4* - A água mineral natural ou potável que tenha 

sido envasada, em vasilhames retornáveis com volume superior 
a 4 (quatro) litros, antes do inicu da vigência deste decreto 
poderá ser comerciatoada no Estado de São Pauto ate o du 31 
de dezembro de 2020." (NR): 

l o artigoS-
"Artigo 5" - Este decreto entia em vigor em 1" de dezembro 

de 2020.' (NR). 
Artigo 2* - Este decreto entra em vigor na data de sua 

pubkcação 
Palácio dos Bandeirantes. 8 de ma» de 2020 
JOÃO DORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Antonio Carlos Rizeque Malule 
Seaetátio Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil 
Rodrigo Garcia 
Sec/etino de Governo 
Publkado na Secretaria de Governa aos 8 de maio de 2020. 
Oficw G5-CAT N" Í2020 
Senhor Governador. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 64.645. de 
6 de dezembro de 2019. que regulamenta o Selo Fiscal de 

Controle e Procedência destinado ao controle e fiscalização 
do envase de água mineral natural ou potável de mesa, 
conforme autorizado pela lei n* 16.912. de 28 de dezembro 
de 2018. 

A mmuta traz nova redaçáo aos artigos 4* e 5* para 
prorrogar o prazo da entrada em vigor da obrigatoriedade 
de uso do referido selo tocai em virtude do cenáno aluai de 
pandemia, causado peb COVD-19, que traz dificuldades para 
a implementação dessa obrigatoriedade por todos os setores 
envohodos no processo. 

Com essas justificativas e propondo a edrçáo de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração. 

Henrique de Campos Meirelles 
Secretário dá Fazenda e Planejamento 
A Sua Excelência o Senhor 
)OA0 DORIA 
Governador do Estado de São Paulo 
Palioo dos Bandeirantes 

DECRETO N° 64.970, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Depõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretána 
da Saúde, voando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital 

JOÃO DORIA Governador do Estado de São Pauto no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9" 
da lei n' 17 244. de 10 de janeiro de 2020. 

Decreta 
Artigo r - Fica aberto um crédito de RS 242.S346S3.00 

(Duzentos e quarenta e don mitrões. quinhentos e trinta e 
quatro mê. oitocentos e cinquenta e três reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as clas
sificações Institucional Econõmka. Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1. anexa. 

Artigo 2" - 0 oêdlto aberto peta artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III do § 1". do artigo 43, da 
lei Federal n* 4.320. de 17 de março de 1964. de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3. anexa. 

Artigo 3* • Fka alterada a Programação Orçamentáru dá 
Despesa do Estada estabelecida peb Anexa de que trata o 
artigo 6*. do Decreto n* 64.74A de 17 de janeiro de 2020. de 
conformidade com a Tabela 2. anexa. 

Artigo 4* - Este decreto entra em vigor na data de sua pubi-
caçãa retroagindo seus efeitos 1 29 de abril de 2020. 

Palác» dos Bandeirantes, 8 de maio de 2020 
JOAo DORIA 
Hennque de Campes Meirelles 
Secretár» da Fazenda e Planejamento 
Antonio Carlos Rizeque Malule 
Secretário Executiva Respondendo peto Expediente da 

Casa Civil 
Rodrigo Gania 
Secretár» de Governo 
Pubãcado na Secretaria de Governo, aos 8 de ma» de 2020. 
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DECRETO H° 64.971, 
DE 8 DE MAIO DE 2020 

Ospóe sobre abertura de credito suplementar ao 
Orçamenro fiscal na Secretaria de tnbaesBUtura 
e Meio Ambiente, usando ao atendmento de 
Despesas Carentes 

JOAO DONA. Governador do Estado de São Pauto no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9* 
da lei n* 17244. de 10 de janeiro de 2020. 

Decreta: 
Artigo 1' - Fka aberto um crédito de RS 460.000.00 (Qua

trocentos e sessenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de bfraestrutura e Me» Ambiente observando-se as 
classificações Institucional Económica. Funcional e Programáti
ca, conforme a Tabela I. anexa. 

Artigo 2* • O crédito aberto peb artigo anterior será 
coberto com recursos a que abde o inciso III. do 5 I*, do 
artigo 43. da lei Federal n' 4.320. de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 

Artigo 3* - Fka alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estada estabelecida peta Anexa de que trata o 
artigo 6*. do Decreto n* 64.746, de 17 de janeiro de 2020. de 
conformidade com a Tabela 2, anexa. 

Artigo 4' - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de ma» de 2020 
JOÃO DORIA 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretario da Fazenda e Planejamento 
Antonio Carlos Rizeque Malule 
Secretár» Executiva Respondendo pelo Expeiíente da 

Casa C ivil 
Rodrigo Garcia 
Seoetáno de Governo 
Publkado na Secretaria de Governo, aos 8 de maio de 2020. 
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